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DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO DE CÂMARA

André Valente Martins, Presidente da Câmara Municipal de Setúbal torna público, nos termos do 
n.º 1 do art.º 56.º da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de Setúbal, em reu-
nião ordinária realizada em 8 de novembro de 2023, tomou as seguintes deliberações:
1. Deliberação n.º 1020/2023 – Proposta n.º 058/2023 – GAP – Aprovar o protocolo de receção de 
efluentes a celebrar entre a Câmara Municipal de Setúbal, os Serviços Municipalizados de Setúbal e 
a Câmara Municipal de Palmela.
2. Deliberação n.º 1021/2023 – Proposta n.º 059/2023 – GAP – Aprovar o Regulamento de Descar-
ga de Águas Residuais Industriais.
Submeter a presente deliberação à aprovação da Assembleia Municipal.
3. Deliberação n.º 1022/2023 – Proposta n.º 060/2023 – GAP – Aprovar a atribuição de um subsí-
dio aos Serviços Sociais do Pessoal da Câmara Municipal de Setúbal, destinado à aquisição de pren-
das de Natal para os filhos dos trabalhadores da Autarquia – 2023, no valor de 13.750€.
4. Deliberação n.º 1023/2023 – Proposta n.º 439/2023 – DAF/DICOMP/SECOMP – No âmbito do 
Concurso Público n.º 17/2023/DAF/DICOMP/SECOMP para a prestação de serviços de limpeza em 
edifícios municipais, pelo período de 36 meses:
Aprovar o Relatório Final; Para efeitos de adjudicação, que a mesma seja efetuada às propostas das 
empresas TMLJ – FACILITY SERVICES, LDA. e JMC – SERVIÇOS DE LIMPEZA UNIPESSOAL, 
LDA.; Autorizar para que se proceda à notificação prevista no Artigo 77.º, do CCP, em simultâneo, 
com o pedido de caução de 5% do total da adjudicação, no valor de 10.000,00€ (dez mil euros) para 
empresa TMLJ – FACILITY SERVICES, LDA., e 5.513,00€, para a empresa JMC – SERVIÇOS DE 
LIMPEZA UNIPESSOAL, LDA.; Aprovar as minutas do contratos.
Delegar no Presidente da Câmara as competências para a prática de todos os atos e formalidades de 
carácter instrumental e decisórios, ainda necessários ao prosseguimento e conclusão do contrato.
5. Deliberação n.º 1024/2023 – Proposta n.º 441/2023 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a ce-
dência das frações autónomas designadas pelas letras “A” e “B”, a que correspondem os R/C e 1.º 
andar, tipo duplex, com entrada pelo 1.º A21 e pelo R/C e 1.º andar, tipo duplex, com entrada pelo 
1.ºA22, respetivamente, destinadas a equipamentos, no prédio urbano sito na Rua da Figueira 
Grande, n.º 6, em Setúbal, o qual se encontra descrito na 2.ª Conservatória do Registo Predial de 
Setúbal, sob o n.º 1702 – A e B, e inscrito na matriz predial urbana, sob o artigo 13874 – A e B, ambos 
da Freguesia de São Sebastião, através da celebração de um Contrato de Comodato, entre o Municí-
pio de Setúbal e a GATEM – Cooperativa Cultural, CRL.
6. Deliberação n.º 1025/2023 – Proposta n.º 15/2023 – DRH/DIDEC – Aprovar uma alteração à 
composição do Conselho Coordenador de Avaliação da Câmara Municipal de Setúbal – Secção Au-
tónoma, para avaliação do pessoal não docente, ciclo avaliativo 2023/2024 e seguintes:
Designar para integrar a Secção Autónoma do CCA, a Diretora do Agrupamento de Escolas Ordem 
de Santiago, Dr.ª Célia Maria Candeias Martins Cópio;
A restante constituição da Secção Autónoma do CCA devera manter-se inalterada, de acordo com a 
Deliberação n.º 462/2023, tomada em reunião de Câmara de 16/02/2023.
7.   Deliberação n.º 1026/2023 – Proposta n.º 16/2023 – DRH/DIDEC – Aprovar uma alteração à 
composição do Conselho Coordenador de Avaliação da Câmara Municipal de Setúbal – Secção Au-
tónoma, para avaliação do pessoal não docente, ciclo avaliativo 2021/2022:
Designar para integrar a Secção Autónoma do CCA, a Diretora do Agrupamento de Escolas Ordem 
de Santiago, Dr.ª Célia Maria Candeias Martins Cópio;
A restante constituição da Secção Autónoma do CCA deverá manter-se inalterada, de acordo com a 
Deliberação n.º 84/2022, tomada em reunião de Câmara de 12/01/2022.
8. Deliberação n.º 1027/2023 – Proposta n.º 39/2023 – DEB/DIGEPE – Aprovar o Protocolo 
de Colaboração a celebrar no âmbito da Componente de Apoio à Família no 1.º Ciclo do Ensino 
Básico entre o Município de Setúbal, o Agrupamento de Escolas de Azeitão e a Associação de Pais 
e Encarregados de Educação da Escola Básica de Vila Fresca de Azeitão, que tem como objetivo 
exclusivo a oferta de atividades de animação e apoio à família na componente de apoio à família no 
1.º ciclo do ensino básico na Escola Básica de Vila Fresca de Azeitão.
9. Deliberação n.º 1028/2023 – Proposta n.º 433/2023 – DEB/DAF/DICOMP/SECOMP – No âmbi-
to do Concurso Público n.º 15/2023/DAF/DICOMP/SECOMP, para a prestação de serviços de lim-
peza em estabelecimentos de Ensino do Município de Setúbal, pelo período de 36 meses:
Aprovar o Relatório Final; Para efeitos de adjudicação, que a mesma seja efetuada às propostas das 
empresas TMLJ – FACILITY SERVICES, LDA. e LUCENA & LUCENA, LDA.; Autorizar para que 
se proceda à notificação prevista no Artigo 77.º, do CCP, em simultâneo, com o pedido de caução 
de 5% do total da adjudicação, no valor de 27.361,12€ para empresa TMLJ – FACILITY SERVICES, 
LDA. (LOTES I, III, IV e VI), e 12.870,00€ para a empresa LUCENA & LUCENA, LDA. (LOTE II e 
V); Aprovar as minutas dos contratos.
Delegar no Presidente da Câmara as competências para a prática de todos os atos e formalidades de 
carácter instrumental e decisórios, ainda necessários ao prosseguimento e conclusão do contrato.
10. Deliberação n.º 1029/2023 – Proposta n.º 136/2023 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro no valor de 1.300,00€ à Associação T10 Sports Culture para a organização do 
1.º Torneio Arrábida Beach T10 Futevolei.
11. Deliberação n.º 1030/2023 – Proposta n.º 137/2023 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro ao União Cultural, Recreativa e Desportiva Praiense, para a realização da 25.ª 
edição da “Corrida de São Silvestre do Sado”, no valor de 4.000,00€.
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12. Deliberação n.º 1031/2023 – Proposta n.º 138/2023 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição 
de um apoio financeiro, no valor de 1.400€, à Scalibasket Club Associação, para aquisição de 
material.
13. Deliberação n.º 1032/2023 – Proposta n.º 139/2023 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro, no valor de 3.000,00€, ao Clube de Canoagem de Setúbal, para aquisição de 
duas embarcações NELO k2 de competição.
14. Deliberação n.º 1033/2023 – Proposta n.º 140/2023 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro, no valor de 1.100,00€, à Associação Ritmus Bounce Academia de Dança, des-
tinado a comparticipar os custos da viagem e alimentação dos atletas que participarão no Campeo-
nato da Europa de Dança Desportiva, na Letónia.
15. Deliberação n.º 1034/2023 – Proposta n.º 427/2023 – DCDJ/DAF/DICOMP/SECOMP – Apro-
var a abertura do Concurso Público n.º 30/2023/DAF/DICOMP/SECOMP, para concessão de ex-
ploração de um terreno municipal para a remodelação, modernização e exploração dos campos 
desportivos do Choilo, em Azeitão.  Aprovar o Programa de Concurso, composto pelo Programa de 
Procedimento, Caderno de Encargos, incluindo Caracterização Técnica e respetivos anexos, com 
prazo para apresentação de propostas de 12 dias.
Aprovar a constituição do júri do procedimento.
Autorizar a publicação do anúncio no Diário da República e na plataforma eletrónica da Vortal.biz – 
https://community.vortal.biz/, nos termos do Artigo 131.º, do CCP. 
Disponibilizar as peças do concurso, por parte da Câmara Municipal de Setúbal na plataforma da 
Vortal.biz (https://community.vortal.biz/), de forma gratuita. 
Submeter a presente deliberação à aprovação da Assembleia Municipal.
16. Deliberação n.º 1035/2023 – Proposta n.º 432/2023 – DCDJ/DAF/DICOMP/SECOMP - No âm-
bito do Concurso Público n.º 23/2023/DAF/DICOMP/SECOMP para o aluguer de autocarro para 
transporte de crianças e jovens para atividades do desporto escolar, pelo período de 24 meses, ad-
judicar à empresa EVOLUS TRANSPORTES DE TURISMO, LDA., pelo montante de 209.500,00 €, 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, em conformidade com o Caderno de Encargos, Programa de 
Concurso e a proposta apresentada.
Aprovar a minuta do contrato.
Delegar no Presidente da Câmara, as competências para a prática de todos os atos e formalidades de 
carácter instrumental e decisórios, ainda necessários ao prosseguimento e conclusão do contrato.
17.   Deliberação n.º 1036/2023 – Proposta n.º 276/2023 – DURB/DITA – No âmbito do processo n.º 
76/23, em nome de INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL, aprovar a isenção total do pagamento 
das taxas administrativas devidas por “pedido de emissão de parecer”, nos termos dos números 1 e 2 
do artigo 7.º do RJUE, no montante de 271,93€ pela apreciação do pedido, assim como pela emissão 
do parecer, no montante de 42,40€.
18.   Deliberação n.º 1037/2023 – Proposta n.º 277/2023 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 
1117/22, em nome de TAKILHO INVESTIMENTO S.A., aprovar o projeto de arquitetura para cons-
trução de um loteamento urbano, constituído por 61 lotes, todos destinados a moradias unifami-
liares, em Quinta das Rosas, Azeitão, sob determinadas condições. Aprovar a dispensa de sujeição 
do projeto a procedimento de Avaliação de Impacto Ambiental, consubstanciado nos elementos 
anexos ao requerimento n.º 3146/23 e na informação de 28/07/2023, dando conhecimento desta 
decisão à Agência Portuguesa do Ambiente (APA).
19.    Deliberação n.º 1038/2023 – Proposta n.º 278/2023 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 239/19, em nome de ANITEX IMOBILIARIA S.A., aprovar o projeto de arquitetura de alterações 
para um edifício afeto a comércio e habitação, localizado em Área de Reabilitação Urbana, sito em 
Rua Dr. Paula Borba, n.º 5 e 7 e Travessa da Misericórdia n.º 10 a 20, União das Freguesias de Se-
túbal.
20.   Deliberação n.º 1039/2023 – Proposta n.º 279/2023 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 39/19, em nome de LUIS MIGUEL SEVERO BELO, aprovar o projeto de arquitetura para lega-
lização de alterações efetuadas em edifício de habitação sito em Praça Marquês de Pombal, n.º 2. 
Conceder a respetiva licença de construção.
21. Deliberação n.º 1040/2023 – Proposta n.º 280/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 76/21, em nome de DS, LDA., autorizar a colocação de estrutura publicitária tipo Mini, na Av. 
Luísa Todi, frente à Repsol, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por Paulo Alexandre Al-
justrel Fialho.
22. Deliberação n.º 1041/2023 – Proposta n.º 281/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 155/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. Bento de Jesus Caraça, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por 
DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
23. Deliberação n.º 1042/2023 – Proposta n.º 282/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 156/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Estrada da Graça, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por DREAM-
MEDIA PORTUGAL, S.A..
24. Deliberação n.º 1043/2023 – Proposta n.º 283/2023 – DURB/GARIU - No âmbito do processo 
n.º 155/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, na Av. D. Manuel I, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por DREAM-
MEDIA PORTUGAL, S.A..
25. Deliberação n.º 1044/2023 – Proposta n.º 284/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do proces-
so n.º 158/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura 
publicitária tipo Mini, em EN10-4 com a Rua Hermínia Silva, pelo prazo de 12 meses, conforme 
requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
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CONSULTAS PÚBLICAS

AVISO

ANA RITA DA COSTA PINHEIRO DE CARVALHO, VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SETÚBAL, DO CONCELHO DE SETÚBAL:
FAZ PÚBLICO QUE, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 139.º e 140.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, na sua 
redação em vigor, sob proposta da  Câmara Municipal de 20 de Setembro de 2023, a Assembleia Mu-
nicipal de Setúbal, na 4.ª reunião da sessão ordinária de 29 de Setembro de 2023, deliberou aprovar 
o Regulamento de Mobilidade Partilhada do Município de Setúbal, cujo  texto se anexa ao presente 
aviso, podendo ser também consultado no jornal oficial  e na página da internet do Município de 
Setúbal em www.mun-setubal.pt. 
A Vereadora, no uso de competência delegada por despacho n.º 58/2023/GAP, de 27 de fevereiro, 
retificado pelo Despacho n.º 181/2023/GAP, de 07 de julho.
Paços do Município de Setúbal, 16 de outubro de 2023.
A Vereadora, Rita Carvalho

PROJETO DE REGULAMENTO
REGULAMENTO DE MOBILIDADE PARTILHADA 
DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL

PREÂMBULO

Com a concentração de população em áreas urbanas agravam-se as problemáticas relacionadas 
com as emissões de gases com efeito de estufa e com o congestionamento de transito nas cidades. 
Este paradigma, introduz novos desafios e tendências no domínio da mobilidade urbana, sobre-
tudo por via do reconhecimento da importância da adoção dos modos de transporte suave e o seu 
contributo para a promoção da saúde e do bem-estar dos cidadãos. Esta tendência concretiza-se, 
também, através da crescente difusão da micromobilidade partilhada, que diz respeito a deslo-
cações de distância reduzida, recorrendo a modos de transporte de velocidades reduzidas, como 
trotinetas ou bicicletas elétricas, e que é provisionada como serviço prestado por operadores 
que efetivam este novo modelo de mobilidade.  Estamos perante uma nova realidade que obriga 
necessariamente ao redesenho das infraestruturas e à implementação de novos mecanismos de 
regulamentação e gestão do espaço público, capazes de garantir efetivas condições de circulação. 
Nesta matéria, entre os principais desafios que se colocam aos Municípios estão, a urgência em 
organizar adequadamente o espaço público ocupado por operadores de mobilidade partilhada e a 
criação de infraestruturas, móveis e/ou fixas que permitam estacionar as diferentes tipologias de 
veículos da mobilidade partilhada.
Indissociável destes novos desafios encontra-se também a necessidade do Município adotar uma 
abordagem pró-ativa que inclua a fixação de metas ambientais para a descarbonização do Mu-
nicípio, colaborando desta forma para o cumprimento dos compromissos nacionais entretanto 
assumidos. 
O Plano de Mobilidade Sustentável e Transportes de Setúbal (PMSTS), aprovado em 2018 pelos 
Órgãos Municipais, definiu como um dos seus objetivos específicos a promoção das deslocações 
em modos suaves, reforçando o seu papel no sistema de deslocações urbanas. De forma a imple-
mentar o plano de medidas de gestão da mobilidade, o Município celebrou memorandos de en-
tendimento com um operador de mobilidade suave partilhada (trotinetas e bicicletas elétricas) 
para experienciar a adesão da população e a mais valia destes modos de transporte na mobilidade 
urbana, condição essencial para a regulamentação deste tipo de mobilidade.
Após um período de experiência efetiva, justifica-se codificar num instrumento jurídico formal 
as melhores práticas que resultaram desta fase inicial, procurando conciliar mais satisfatoria-
mente a presença daqueles serviços com a proteção dos peões e dos cidadãos mais vulneráveis, 
bem como uma melhor gestão do espaço público.
A atividade de serviços de mobilidade partilhada, consubstanciada no aluguer de curta duração 
de veículos de passageiros sem condutor, com e sem motor, também designada por atividade de 
sharing, encontra-se regulada no Decreto-Lei n.º 47/2018, de 20 de junho (segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto). 
Com efeito, o referido diploma regula as condições de acesso e de exercício daquela atividade e 
define que “O acesso e exercício da atividade de rent-a-car e sharing está sujeito a comunicação 
prévia com prazo ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes - IMT, I. P., a efetuar por via do 
Balcão do Empreendedor (BdE), dos serviços a que se referem os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho”. A AMT – Autoridade da Mobilidade e Transportes, por sua vez, apre-
cia as cláusulas contratuais gerais no prazo de 10 dias e informa o IMT sobre alguma discordância 
com as mesmas. 
Uma vez que o acesso e exercício da atividade em causa é regulado através do Decreto-Lei n.º 
92/2010, de 26 de julho, caberá ao Município de Setúbal a regulação da utilização e gestão do 
espaço público no âmbito de atividades de partilha de velocípedes ou equiparados, e do inerente 
procedimento de licenciamento por parte dos operadores, resultando do documento agora pro-
posto a determinação de regras para a circulação e estacionamento em espaço público, sem pre-
juízo das regras vigentes do código da estrada, regulamento de sinalização de Trânsito e outras 
disposições legais aplicáveis.
Permitindo a ocupação do espaço público para o exercício de serviços de partilha no Concelho, o 
Município de Setúbal aposta em modos mais ativos e sustentáveis em alternativa ao uso do trans-
porte individual, em especial em deslocações de curta distância, que promovam a qualidade de 
vida, do ambiente e da fruição do espaço público. Acresce que se verifica em Setúbal um poten-
cial considerável de transferência de viagens dos modos motorizados, em especial do transporte 
individual para os modos suaves, dado que as deslocações motorizadas com menos de 1,5 km de 
distância têm um peso significativo em várias zonas da cidade, onde cerca de 80% dos casos são 
deslocações em cuja Origem-Destino se faz dentro do próprio concelho (internas - sendo que 
50% corresponde a viagens internas à própria freguesia), dado que mais de metade da população 
tem o seu emprego na cidade de Setúbal.
Numa ponderação dos custos e benefícios das medidas projetadas, prevê -se que os benefícios 
serão manifestamente positivos, na medida em que, por um lado, contribuirão para promover 
uma forma alternativa e sustentável de mobilidade urbana. Por outro lado, estas medidas con-
tribuirão para a transparência do procedimento de acesso e atribuição das licenças de utilização 
de ocupação do espaço público para serviços de partilha no Concelho, permitindo que os opera-
dores e respetivos utilizadores conheçam e acedam às regras que disciplinam a sua atribuição e 
utilização.

26. Deliberação n.º 1045/2023 – Proposta n.º 285/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 199/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. do Alentejo, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por DREAM-
MEDIA PORTUGAL, S.A..
27. Deliberação n.º 1046/2023 – Proposta n.º 286/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 199/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. Mestre Lima de Freitas, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por 
DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
28. Deliberação n.º 1047/2023 – Proposta n.º 287/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 200/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. Mestre Lima de Freitas, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por 
DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
29. Deliberação n.º 1048/2023 – Proposta n.º 288/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 374/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. do Alentejo com Av. Nuno Álvares, pelo prazo de 12 meses, conforme 
requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
30. Deliberação n.º 1049/2023 – Proposta n.º 289/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do proces-
so n.º 375/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura 
publicitária tipo Mini, em Av. do Alentejo com Av. Pedro Álvares Cabral, pelo prazo de 12 meses, 
conforme requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
31. Deliberação n.º 1050/2023 – Proposta n.º 290/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do proces-
so n.º 376/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura 
publicitária tipo Mini, em Av. Coração de Maria, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por 
DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
32. Deliberação n.º 1051/2023 – Proposta n.º 291/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 377/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura publi-
citária tipo Mini, em Av. Avelar Brotero, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por DREAM-
MEDIA PORTUGAL, S.A..
33. Deliberação n.º 1052/2023 – Proposta n.º 292/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 378/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura publi-
citária tipo Mini, em M542 – frente aos Bombeiros Municipais, pelo prazo de 12 meses, conforme 
requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
34. Deliberação n.º 1053/2023 – Proposta n.º 293/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 379/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em M542 – frente ao Modelo/Continente, pelo prazo de 12 meses, conforme 
requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
35. Deliberação n.º 1054/2023 – Proposta n.º 294/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 380/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. Mestre Lima de Freitas – frente à Conforama, pelo prazo de 12 meses, 
conforme requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
36. Deliberação n.º 1055/2023 – Proposta n.º 295/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do proces-
so n.º 381/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura 
publicitária tipo Mini, em Av. 22 de Dezembro, pelo prazo de 12 meses, conforme requerido por 
DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
37. Deliberação n.º 1056/2023 – Proposta n.º 296/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 379/16, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária tipo Mini, em Av. Bento Gonçalves com a Rua do Mirante, pelo prazo de 12 meses, confor-
me requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
38. Deliberação n.º 1057/2023 – Proposta n.º 297/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 256/17, em nome de DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A., autorizar a colocação de estrutura pu-
blicitária, em Av. República Guiné Bissau – junto à rotunda do Estádio do Bonfim, pelo prazo de 12 
meses, conforme requerido por DREAMMEDIA PORTUGAL, S.A..
39. Deliberação n.º 1058/2023 – Proposta n.º 298/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 160/15, em nome de GAIVEO LUZIO - PINTURAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA., autorizar a 
colocação de lona publicitária, em empena do edifício n.º 45 da Rua do Mormugão, pelo prazo de 12 
meses, conforme requerido por PEDRO GAIVEO DUARTE LUZIO.
40. Deliberação n.º 1059/2023 – Proposta n.º 299/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 94/23, em nome de SEIVA - COMÉRCIO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS, LDA., autorizar a co-
locação de duas lonas publicitárias, em empena do edifício n.º 151 da Av. dos Ciprestes, pelo prazo 
de 12 meses, conforme requerido por JOSÉ MANUEL NEVES CONDEÇAS.
41. Deliberação n.º 1060/2023 – Proposta n.º 300/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 95/23, em nome de SEIVA - COMÉRCIO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS, LDA., autorizar a co-
locação de lona publicitária, em empena do edifício n.º 6 da Av. Independência das Colónias, pelo 
prazo de 12 meses, conforme requerido por JOSÉ MANUEL NEVES CONDEÇAS.
42. Deliberação n.º 1061/2023 – Proposta n.º 301/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 14/23, em nome de DIÁLOGOS SONANTES, LDA., autorizar a ocupação da via pública, para a 
realização de ação de rastreio auditivo gratuito, para o dia 16 de novembro do corrente ano, em Rua 
Henrique Barros, em Azeitão.
43. Deliberação n.º 1062/2023 – Proposta n.º 302/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 14/23, em nome de DIÁLOGOS SONANTES, LDA., autorizar a ocupação da via pública, para a 
realização de ação de rastreio auditivo gratuito, para o dia 15 de dezembro do corrente ano, em Praça 
D. Olga de Morais Sarmento, em Setúbal.
44. Deliberação n.º 1063/2023 – Proposta n.º 303/2023 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 108/23, em nome de VISÃO RX UNIPESSOAL, LDA., autorizar a ocupação da via pública, para a 
realização de ação de rastreio auditivo gratuito, para os dias 24 e 25 de novembro do corrente ano, 
junto ao Pingo Doce, em Rua Moinho do Frade, conforme requerido por EMPATHY VOICES, LDA..
45. Deliberação n.º 1064/2023 – Proposta n.º 304/2023 – DURB/GAPGPA – Aprovar a fixação da 
época balnear 2024 para as praias inseridas no concelho de Setúbal, no período de 1 de junho (sá-
bado) a 15 de setembro (domingo).
46. Deliberação n.º 1065/2023 – Proposta n.º 305/2023 – DURB/GAPGPA – Aprovar o projeto de 
regulamento de utilização da ponte cais do Portinho da Arrábida e dos espaços de amarração do 
Portinho da Arrábida, Galapos e do Parque Marinho Luiz Saldanha
Para conhecimento geral, publica-se o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais de estilo, nos termos legais, pelo prazo de 8 dias.
Setúbal, 9 de novembro de 2023
O Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, André Valente Martins
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tado, o qual carece de apreciação e deferimento pelo Município. 
6. Em caso de incumprimento do prazo estipulado no ponto anterior, ou da sua prorrogação, caso 
a mesma tenha sido deferida, a adjudicação ficará sem efeito.

Artigo 7.º
Fundamentos para o indeferimento
O pedido de licenciamento é indeferido quando:
a) Violar as condições de utilização do espaço público definidas no presente regulamento;
b) Os veículos indicados pelo operador não cumprirem os requisitos exigidos pelo presente regu-
lamento;
c) Violar qualquer norma legal ou regulamentar aplicável ou o caderno de encargos da hasta pú-
blica.

Artigo 8.º 
Transmissão de licenças
É proibida a transmissão, por qualquer meio, de licenças de utilização de ocupação de espaço público 
pelos serviços de partilha, exceto se previamente autorizada, por escrito, pela Câmara Municipal, 
devendo, neste caso, o novo titular cumprir as condições estabelecidas no presente regulamento e 
no respetivo caderno de encargos.

SECCÇÃO III 
Eficácia e validade das licenças

Artigo 9.º
Título
1. A licença de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha é titulada pelo 
respetivo alvará, cuja emissão é condição da sua eficácia.
2. O alvará é emitido após o pagamento total do valor da licença, emitido pelo prazo de 5 (cinco) 
anos.
3. Cada operador de sistemas de partilha é titular de um alvará único, que contém os seguintes 
elementos:
a) A identificação do operador;
b) Horário de funcionamento do serviço de partilha;
c) Locais de partilha;
d) Tipologia e quantidade máxima de veículos a velocípedes ou equiparados;
e) Data de validade do alvará.
f) Outros que se revelem necessários no âmbito do procedimento e/ou à atividade de partilha.

Artigo 10.º
Valor da Licença
Pela emissão da licença de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha é 
devido o valor resultante da maior licitação acima do preço base estabelecido para a licença no pro-
cedimento de hasta pública.

Artigo 11.º
Prazo da licença
A licença é atribuída pelo prazo de 5 (cinco) anos e não poderá ser objeto de renovação.

Artigo 12.º 
Extinção da licença
A licença de utilização de espaço público pelos serviços de partilha, extinguem-se:
a) Por caducidade, findo o respetivo prazo de validade; 
b) Pelo incumprimento reiterado das normas do presente Regulamento ou de outras constantes 
do caderno de encargos do procedimento de hasta pública ou da legislação aplicável, havendo lugar 
a prévia notificação efetuada nesse sentido ao titular da licença, por parte da Câmara Municipal de 
Setúbal;
c) Por revogação, mediante acordo entre as partes.

CAPÍTULO III 
REGIME DE UTILIZAÇÃO E OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

Artigo 13.º 
Circulação de Veículos
1. A circulação dos velocípedes ou equiparados afetos à atividade de partilha deverá processar-se 
no estrito cumprimento do Código da Estrada e demais legislação aplicável à circulação em espaço 
público.
2. É proibida a circulação de velocípedes ou equiparados em passeios e espaços pedonais, placas 
centrais das praças ou largos, acessos a edifícios históricos, jardins urbanos e parques de lazer, 
exceto quando esteja devidamente sinalizada a permissão de circulação. 
3. É proibida a circulação de velocípedes ou equiparados em acessos de veículos ou peões a 
propriedades e garagens, passagens de peões ou locais afetos à paragem de veículos para operações 
de carga e descarga ou tomada e largada de passageiros, lugares e parques de estacionamento, exceto 
quando esteja devidamente sinalizada a permissão de circulação. 
4. O Município determina as zonas de circulação permitidas e proibidas de velocípedes ou equipa-
rados, estando obrigado a comunicar a localização aos operadores, os quais, por sua vez, disponibi-
lizarão essa informação na aplicação (App.).
5. O Município pode, designadamente, por motivos de segurança pública, ocorrência de atos de 
vandalismo, reordenamento do espaço público, ou realização de eventos ocasionais, entre outros, 
restringir ou alterar os arruamentos onde é autorizada a circulação de veículos de serviços de parti-
lha, sem direito, no caso de restrição, a qualquer indemnização ou compensação do operador.
6. O Município pode, sempre que se justifique, rever as zonas de circulação permitidas e proibidas 
previstas no presente artigo.

Artigo 14.º 
Pontos de Partilha 
1. O estacionamento de velocípedes ou equiparados associados à atividade de partilha deve ser, 
obrigatoriamente, efetuado num ponto de partilha, o qual será determinado e comunicado ao ope-
rador pelo Município de Setúbal.
2. A localização e a configuração dos pontos de partilha é definida e comunicada ao operador pelo 
Município de Setúbal.
3. A lotação de cada ponto de partilha é definida pelo Município de Setúbal, não podendo ser exce-
dida nos locais de partilha previstos e no caso de ser excedida, o operador tem de garantir a reloca-
lização dos velocípedes ou equiparados no prazo máximo de 24 horas. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Lei habilitante
O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, do disposto nas alíneas c) e m) do n.º 2 do artigo 23.º, na alínea g) 
do n.º 1 artigo 25.º e nas alíneas k), x), qq) e rr) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, no n.º 2 do artigo 10.º do Código da Estrada, na sua redação 
atual, do Decreto-Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, na sua redação atual e, ainda do disposto no De-
creto-Lei n.º 244/1995, de 14 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 2.º 
Âmbito e objeto
1. O presente Regulamento define o procedimento de licenciamento e estabelece o regime de uti-
lização do espaço público, no âmbito de atividades de partilha de velocípedes ou equiparados, com 
ponto de partilha, para utilização pública, durante períodos de curta duração, integrados em solu-
ções de mobilidade como um serviço, designadamente de índole urbana e de curta distância.
2. Os serviços de partilha devem cumprir o vertido no Decreto – Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, 
na sua redação atual.

Artigo 3.º
Definições
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) API — Application Programming Interface — interface de programação de aplicações que permite 
aceder à informação da atividade de partilha, determinada pela concedente, disponível na plata-
forma;
b) App — aplicação para dispositivos móveis, compatível com os sistemas operativos Android e 
IOS, onde conste informação e acesso ao serviço de partilha;
c) Equiparados a velocípedes — de acordo com o n.º 3 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua 
redação atual, são equiparados a velocípedes, “os velocípedes ou equiparados com motor” e “as tro-
tinetas com motor elétrico, bem como os dispositivos de circulação com motor elétrico, autoequi-
librados e automotores ou outros meios de circulação análogos com motor, quando equipados com 
motor com potência máxima contínua de 0,25 kW e atingindo a velocidade máxima em patamar de 
25 km/h”;
a) Obstrução: o veículo imobilizado que impede fisicamente o uso da via pública ou o acesso a qual-
quer propriedade pública ou privada;
b) Operador — titular de licença responsável pela disponibilização de um sistema de partilha;
c) Ponto de partilha — local sinalizado, com ou sem infraestrutura associada, onde é possível dis-
ponibilizar, aceder ou parquear veículos de serviços de partilha, de utilização pública;
d) Serviço de partilha — modelo de negócio que disponibiliza para utilização pública, durante pe-
ríodos de curta duração, velocípedes ou equiparados, com ou sem motor;
e) Trotineta — de acordo com o n.º 4 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua redação atual, 
“considera -se trotineta o veículo constituído por duas rodas em série, que sustentam uma base 
onde o condutor apoia os pés, conduzida em pé e dirigida através de um guiador que se eleva até a 
altura da cintura”;
f) Velocípede — de acordo com o n.º 1 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua redação atual, 
“veículo com duas ou mais rodas, acionado pelo esforço do próprio condutor por meio de pedais ou 
dispositivos análogos”;
g) Velocípede com motor — de acordo com o n.º 2 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua 
redação atual, “é o velocípede equipado com motor auxiliar com potência máxima contínua de 1,0 
kW, cuja alimentação é reduzida progressivamente com o aumento da velocidade e interrompida se 
atingir a velocidade de 25 km/h, ou antes, se o condutor deixar de pedalar.

CAPÍTULO II
LICENCIAMENTO

SECÇÃO I 
Disposições gerais

Artigo 4.º  
Licenciamento
1. A utilização do espaço público pelos serviços de partilha, no concelho de Setúbal, está sujeita a 
licenciamento municipal, nos termos e condições estabelecidas no presente Regulamento.
2. Aos titulares das licenças atribuídas pelo Município, aplica-se igualmente o cumprimento dos 
requisitos legais aplicáveis, designadamente de licenciamento e exercício da atividade de partilha 
de acesso público, bem como as determinações previstas na legislação rodoviária.

Artigo 5.º 
Número de veículos por licença
1. No Município de Setúbal, cada operador promove a exploração de serviços de partilha de velocí-
pedes ou equiparados, mediante utilização do espaço público, através de uma licença.
2. Cada licença permite a utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha de 
velocípedes ou equiparados para um número máximo de 1000 velocípedes, com a possibilidade de 
ampliação para um máximo de 1500, em função da procura evidenciada pelo operador e mediante 
prévio acordo escrito com o Município.

SECÇÃO II

Artigo 6.º 
Atribuição de licenças
1. As licenças de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha são atribuídas 
no âmbito de leilão em procedimento de hasta pública.
2. O Município publicitará no seu site institucional o(s) procedimento(s) de hasta pública, onde, 
para além de outros elementos, será indicado o prazo para apresentação do requerimento do pedido 
de licenciamento, os documentos associados à sua instrução, que determinam o direito de admis-
são à hasta pública, e o preço base da(s) licença(s) a leiloar.
3. Os candidatos às licenças de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha 
terão de cumprir, na íntegra, todas as exigências do presente regulamento e do caderno de encargos 
do respetivo procedimento de hasta pública.
4. Em cada procedimento de hasta pública apenas será atribuída uma licença a cada candidato.
5. Após a adjudicação, o operador fica obrigado a dar início à atividade no prazo máximo de 15 dias, 
admitindo-se a prorrogação deste prazo, mediante requerimento escrito devidamente fundamen-
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4. A lotação de cada ponto de partilha deve ser divulgada na aplicação (App.) da responsabilidade 
do operador.  
5. O Município pode, designadamente, por motivos de segurança pública, ocorrência de atos de 
vandalismo, reordenamento do espaço público, ou realização de eventos ocasionais, entre outros, 
restringir ou alterar os pontos de partilha, sem direito, no caso de restrição, a qualquer indemniza-
ção ou compensação do operador.
6. O operador deve assegurar pontos de partilha, com infraestrutura de parqueamento para a 
totalidade dos veículos, sendo que, destes, 1/3 deve dispor da funcionalidade de carregamento 
elétrico.
7. A paragem ou parqueamento de velocípedes ou equiparados não poderá causar qualquer cons-
trangimento ao tráfego ou circulação pedonal, sendo o operador responsável pelo reposicionamen-
to dos veículos e pelos custos de remoção.
8. Nos casos em que os veículos se encontrem estacionados de tal forma que representem um pe-
rigo à circulação de outros veículos ou peões, os mesmos serão removidos a expensas do operador, 
nos termos do estabelecido na alínea i) do Artigo 23.º.

Artigo 15.º 
Sinalização e Infraestruturas dos pontos de partilha
1. Os pontos de partilha para disponibilização destes serviços estão devidamente identificados no 
local, com sinalização vertical e/ou horizontal própria, a qual será determinada e comunicada ao 
operador pelo Município de Setúbal.
2. A instalação, manutenção e substituição da sinalização e infraestrutura associada aos pontos de 
partilha são da responsabilidade do operador. 
                                                                       
Artigo 16.º 
Horário de Disponibilização do Serviço
1. Os serviços de partilha estão disponíveis para os utilizadores 24 horas por dia. 
2. Em situações ocasionais e devidamente fundamentadas, o Município de Setúbal pode redefinir 
o período de disponibilização do serviço fixado no presente artigo.

Artigo 17.º 
Características e identificação dos velocípedes
1. Os velocípedes ou equiparados que integram o sistema de atividade de partilha devem cumprir 
com as condições técnicas e de segurança legalmente exigidas, nos termos do Código da Estrada, 
sem prejuízo de outras disposições legais aplicáveis. 
2. Os veículos a disponibilizar em regime de partilha deverão comportar exclusivamente o con-
dutor, estando vedada a possibilidade de transporte de passageiros ou carga, exceto quando tal se 
encontre explicitamente autorizado. 
3. Todos os veículos que integram a atividade de partilha devem estar claramente identificados e 
caraterizados, por forma a garantir a perceção do serviço prestado, devendo conter, em local visível, 
os seguintes elementos: 

i. a identificação do operador do serviço;
ii. um número de contacto gratuito para apoio ao cliente e/ou reporte de anomalias;
iii. o respetivo número de série;
iv. regras de utilização.

4. Não é permitida qualquer publicidade nos velocípedes ou equiparados, para além da identifica-
ção do operador do serviço, salvo se previamente autorizado pelo Município de Setúbal.

Artigo 18.º 
Sistema de localização dos veículos
1. É obrigatória a georreferenciação de todos os locais de partilha utilizados pelo operador da 
atividade de partilha, incluindo a sua divulgação pelos próprios canais de comunicação, sem 
prejuízo da sua disponibilização atualizada na página da mobilidade do sítio do Município. 
2. O operador deve disponibilizar uma Application Programming Interface (API) que permita ao Mu-
nicípio aceder à plataforma de gestão, de modo a visualizar a localização de todos os veículos do 
sistema de partilha em tempo real.

Artigo 19.º 
Intervenções na via pública
Quaisquer intervenções infraestruturais ou outras consideradas necessárias pelo operador para a 
promoção da sua atividade, carecem de prévia análise e autorização da Câmara Municipal de Se-
túbal, sendo os respetivos encargos da responsabilidade do operador.

Artigo 20.º 
Comercialização do Serviço
1. O acesso aos serviços de partilha de velocípedes ou equiparados é garantido única e exclusiva-
mente através do uso de aplicação (app.), da responsabilidade do operador.
2, No início do exercício da atividade as tarifas dos serviços de partilha propostos pelo operador 
ficam sujeitas a aprovação por parte da Câmara Municipal de Setúbal, devendo estar sustentadas 
num estudo económico-financeiro.  
3. A atualização das tarifas terá o limite máximo fixado pelo Índice de Preços no Consumidor (IPC) 
em vigor no ano em que se processa a correspondente atualização.

Artigo 21.º 
Deveres dos Utilizadores
Constituem deveres dos utilizadores:
a) Usar o velocípede no estrito cumprimento das normas que constam no presente regulamento, 
das regras de utilização estipuladas pelo operador, das determinações do Código da Estrada e de-
mais legislação associada à condução na via pública, nomeadamente das associadas à circulação em 
velocípedes ou equiparados. 
b) A condução de velocípedes ou equiparados não carece de habilitação legal para conduzir, contu-
do, o seu condutor deve ser portador de documento legal de identificação pessoal. 
c) Na utilização do velocípede que integra a atividade de partilha, os condutores não podem: 

i. Conduzir com as mãos fora do guiador, salvo para assinalar qualquer manobra; 
ii. Seguir com os pés fora dos pedais ou apoios; 
iii. Fazer -se rebocar; 
iv. Levantar a roda da frente ou de trás no arranque ou em circulação; 
v. Seguir a par;
vi. Transportar passageiros; 
vii. Utilizar ou manusear qualquer tipo de equipamento ou aparelho suscetível de prejudicar 
a condução, designadamente auscultadores sonoros e aparelhos radiotelefónicos, exceto apa-
relhos dotados de um único auricular ou microfone com sistema de alta voz, cuja utilização não 
implique manuseamento continuado;  
viii. Conduzir sob efeito de álcool ou de substâncias psicotrópicas. 

d) Os utilizadores dos velocípedes ou equiparados são responsáveis pelas infrações ao Código da 

Estrada e demais legislação aplicável, incluindo o presente Regulamento, cometidas no exercício da 
condução, nomeadamente pelo pagamento das coimas que lhe sejam aplicadas.
e) É proibido o transporte dos velocípedes ou equiparados que integram a atividade de partilha em 
qualquer meio de transporte, público ou particular.

CAPÍTULO IV 
RELAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E O OPERADOR 

Artigo 22.º
Colaboração e troca de informação
1. O Município colabora com o operador comprometendo-se a fornecer todas as informações e 
elementos necessários, bem como em promover reuniões de trabalho com periodicidade bimes-
tral.
2. O operador deverá reportar mensalmente ao Município informação atualizada sobre a operação, 
a qual deve conter obrigatoriamente os seguintes indicadores:  
a) Número de veículos em operação; 
b) Número de viagens realizadas; 
c) Duração média das viagens realizadas (em minutos); 
d) Número médio de quilómetros percorridos por viagem;
e) Número de vítimas de acidentes;
f) Trajetos com maior afluência.

Artigo 23.º 
Deveres gerais do Operador a observar no exercício da atividade
Constituem deveres do operador:
a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus trabalhadores, colaboradores e utilizadores dos serviços de 
partilha que exploram, na medida dos respetivos melhores esforços, o que o Município de Setúbal 
desde já reconhece, as normas do presente Regulamento, do respetivo caderno de encargos e de-
mais disposições legais; 
b) Cumprir as disposições legais e regulamentares aplicáveis em matéria de circulação e estacio-
namento de veículos de serviços de partilha;
c) Dispor de mecanismos que apenas permitam as entregas (checkout) obrigatoriamente nos Pon-
tos de Partilha e reportem a existência de veículos danificados ou incorretamente estacionados;
d) Incluir nos seus termos contratuais penalidades aos utilizadores pelo incumprimento das re-
gras de circulação, devendo aplicá-las;
e) Proibir a utilização dos velocípedes ou equiparados, por via de regra estabelecida nos respetivos 
termos e condições de utilização do serviço, por parte de utilizadores com idade inferior a 18 anos;
f) Disponibilizar uma linha de contacto permanente e gratuita para reporte de avarias, situações de 
posicionamento indevido de veículos ou em caso de sinistro;
g) Garantir que os veículos são mantidos em bom estado de conservação e se apresentem em con-
dições técnicas e de segurança legalmente exigidas;
h) Limitar a velocidade das trotinetas com motor, alocadas aos sistemas de partilha, até ao máximo 
de 20 km/h;
i) Remover ou relocalizar os veículos de serviços de partilha que se encontrem estacionados em 
locais proibidos ou a causar obstrução à circulação e à acessibilidade e utilização de vias e passeios 
por outros utilizadores, devendo fazê-lo por iniciativa própria ou sempre que solicitado pelo Muni-
cípio, num prazo máximo de 12 (doze) horas após ter sido interpelado por este;
j) Assegurar uma equipa própria que assegure a logística associada à (re)distribuição e remoção 
dos veículos;
k) Garantir a subscrição de apólices que segurem os danos causados a utilizadores e terceiros, a 
qual deve garantir a confidencialidade dos seus dados pessoais;
l) Potenciar a intermodalidade com outros modos de transporte público;
m) Promover a criação de modalidades tarifárias articuladas com outros concessionários de servi-
ço público de transporte de passageiros; 
n) Colaborar com o Município nas ações que este vier a desenvolver na promoção da mobilidade 
sustentável;
o) Proibir a utilização dos velocípedes ou equiparados por parte de utilizadores que, comprovada-
mente, façam mau uso dos mesmos, designadamente, através de atos de vandalismo ou utilização 
em desrespeito do estabelecido no artigo 21.º;
p) Disponibilizar uma aplicação gratuita para os utilizadores dos velocípedes e equiparados.
q) Findo o prazo da licença, o operador deve remover todos os veículos e infraestruturas associadas 
das ruas e quando pararem de operar na cidade de Setúbal. 
r) O operador promoverá, em conjunto com o Município, com uma periodicidade mínima semes-
tral, ações de sensibilização e formação destinadas aos condutores, ciclistas e peões, sendo que uma 
das ações terá de ser, obrigatoriamente, dirigida à comunidade escolar.

Artigo 24.º 
Contributos para a descarbonização de Setúbal
1. O operador compromete-se a adotar políticas e procedimentos escritos, adequados e eficazes ao 
Município de Setúbal que garantam a assunção de práticas ambientais sustentáveis e responsáveis, 
nomeadamente:
a) potenciar o aumento de vida útil dos velocípedes ou equiparados;
b) otimizar os percursos realizados na recolha e distribuição dos velocípedes ou equiparados;
c) utilizar veículos energeticamente mais eficientes;
d) cumprir as normas relativas aos veículos em fim de vida, de forma a contribuir para a redução 
dos impactes ambientais e externalidades negativas. 
2. O documento referente às políticas e procedimentos mencionados no número anterior deve ser 
facultado pelo operador no início do exercício da atividade.
3. O operador compromete-se a contribuir para a descarbonização de Setúbal, em função da ati-
vidade desenvolvida no Município, devendo o operador facultar informação sobre a quantificação 
das emissões de carbono evitadas com a utilização dos veículos no Município de Setúbal, designa-
damente:
a) Quantificar as emissões de CO2 evitadas com a utilização dos equipamentos, via algoritmo defi-
nido para o efeito a definir pelo Operador e Município;
b) A informação mencionada na alínea anterior deve ser reportada mensalmente em formato Excel 
(xls.)  ao Município de Setúbal. 

CAPÍTULO V 
FISCALIZAÇÃO

Artigo 25.º 
Competência
Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, nomeadamente às autoridades 
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policiais, a fiscalização das disposições do presente Regulamento é da competência dos serviços 
materialmente competentes da Câmara Municipal.

Artigo 26.º  
Contraordenações e Coimas
1. De acordo com o estipulado no presente Regulamento, constituem contraordenações:
1.1. Imputáveis aos Utilizadores:
a) A utilização de velocípedes ou equiparados sem observância das regras aplicáveis, quer do pre-
sente Regulamento, quer do procedimento de hasta pública, sem prejuízo das regras previstas no 
Código da Estrada, designadamente no seu artigo 112.º;
b) A condução dos veículos de forma imprudente, pela prática de quaisquer atos que impeçam ou 
embaracem o trânsito ou comprometam a segurança, a visibilidade ou a comodidade dos utilizado-
res das vias, tendo em especial atenção os utilizadores vulneráveis.
1.2. Imputáveis aos Operadores: 
a) O exercício da atividade de partilha no concelho de Setúbal sem a respetiva licença municipal;
b) A inoperacionalidade da linha de atendimento gratuita de apoio ao cliente e ou do livro de recla-
mações eletrónico;
c) A indisponibilidade reiterada da plataforma eletrónica, incluindo a API disponibilizada;
d)  Permitir o estacionamento dos veículos fora dos locais de partilha previstos nos termos do pre-
sente regulamento, nos documentos que constituem o procedimento de hasta pública ou noutros 
devidamente autorizados pelo Município de Setúbal e não proceder à remoção dos mesmos nos 
termos estabelecidos na alínea h), do artigo 22.º;
e) A não disponibilização ao público dos veículos de aluguer nos locais destinados para o efeito.
2. As contraordenações prevista na alínea b), do ponto 1.1.), é punida com coima graduada entre o 
mínimo de 100,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros;
3. A contraordenação prevista na alínea a), do ponto 1.2., é punida com coima graduada entre o mí-
nimo de 250,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros, no caso de pessoa singular, e entre o mínimo 
de 500,00 € e o máximo de 5.000,00 euros, no caso de pessoas coletivas.
4. As contraordenações previstas nas alíneas b), c), d), e e) do ponto 1.2, são punidas com coima 
graduada entre o mínimo de 250,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros.
5. A coima para a alínea b), do ponto 1.1, será aplicada, nos termos do Código da Estrada.
6. O incumprimento dos deveres inscritos no artigo 23.º, cuja coima aplicável não se encontrar 
prevista nos números anteriores ou no Código da Estrada, é punida com coima entre o mínimo de 
250,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros.
7. Em caso de reincidência, os limites máximos e mínimos das coimas a aplicar às contraordena-
ções, são aumentados em 50 %, não podendo, contudo, exceder o limite máximo previsto no regime 
geral do ilícito de mera ordenação social.
8. Sem prejuízo das coimas aplicáveis, as entidades fiscalizadoras poderão promover o bloquea-
mento e remoção dos velocípedes, que circulem ou se encontrem estacionados em zonas interditas 
à sua presença, definidas pelo Município no presente Regulamento ou nos termos do Código da 
Estrada, sendo a remoção a expensas do operador.
9. O produto das coimas aplicadas pelo Município de Setúbal constitui receita própria do mesmo.
10. As infrações ao disposto no presente artigo são da responsabilidade do titular do alvará ou do 
utilizador.
11. As sanções aplicáveis ao incumprimento do disposto no presente Regulamento não prejudicam 
a responsabilidade civil e penal que ao caso couber.
12. A negligência é sempre punível, nos termos gerais.

Artigo 27.º
Sanções Acessórias
Pela prática das contraordenações previstas no artigo 26.º, podem ainda ser aplicadas as seguintes 
sanções acessórias ao operador, em função da gravidade do ilícito praticado e nos termos do regime 
geral das contraordenações:
a) Revogação da licença de utilização de ocupação de espaço púbico pelos serviços de partilha de 
velocípedes ou equiparados;
b) Apreensão dos veículos; 
c) Interdição do exercício da atividade no concelho por um período até dois anos.

Artigo 28.º 
Aplicação das Coimas 
A competência para determinar a instauração de processos de contraordenação, previsto no pre-
sente Regulamento, bem como para designar o instrutor e aplicar as coimas é do Presidente da Câ-
mara Municipal, com a faculdade de delegação em qualquer outro dos membros da câmara muni-
cipal.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 29.º  
Delegação de competências
1. As competências atribuídas no presente Regulamento à Câmara Municipal podem ser delegadas 
no Presidente da Câmara Municipal, - mediante a prévia e competente deliberação tomada pela 
Câmara Municipal -, com faculdade de subdelegação nos Vereadores.
2. As competências atribuídas no presente Regulamento ao Presidente da Câmara Municipal po-
dem ser delegadas nos Vereadores.

Artigo 30.º 
Legislação Subsidiária
Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regulamento aplicam-se subsidia-
riamente, as normas do Código da Estrada e respetiva legislação complementar, o Regulamento de 
Sinalização de Trânsito e demais legislação aplicável.

Artigo 31º
Casos omissos e dúvidas
Os casos omissos e as dúvidas que eventualmente surjam na interpretação e aplicação do presente 
Regulamento, que não possam ser dirimidas por recurso aos critérios legais de interpretação e in-
tegração de lacunas, serão dirimidas mediante deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 29.º
Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor no 5.º dia posterior à sua publicação na 2.ª Série do Diário 
da República.

PROJETO DE REGULAMENTO DE MOBILIDADE 
PARTILHADA DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Preâmbulo
Com a concentração de população em áreas urbanas agravam-se as problemáticas relacionadas com 
as emissões de gases com efeito de estufa e com o congestionamento de transito nas cidades. Este 
paradigma, introduz novos desafios e tendências no domínio da mobilidade urbana, sobretudo por 
via do reconhecimento da importância da adoção dos modos de transporte suave e o seu contributo 
para a promoção da saúde e do bem-estar dos cidadãos. Esta tendência concretiza-se, também, 
através da crescente difusão da micromobilidade partilhada, que diz respeito a deslocações de dis-
tância reduzida, recorrendo a modos de transporte de velocidades reduzidas, como trotinetas ou 
bicicletas elétricas, e que é provisionada como serviço prestado por operadores que efetivam este 
novo modelo de mobilidade.  Estamos perante uma nova realidade que obriga necessariamente ao 
redesenho das infraestruturas e à implementação de novos mecanismos de regulamentação e ges-
tão do espaço público, capazes de garantir efetivas condições de circulação. 
Nesta matéria, entre os principais desafios que se colocam aos Municípios estão, a urgência em 
organizar adequadamente o espaço público ocupado por operadores de mobilidade partilhada e a 
criação de infraestruturas, móveis e/ou fixas que permitam estacionar as diferentes tipologias de 
veículos da mobilidade partilhada.
Indissociável destes novos desafios encontra-se também a necessidade do Município adotar uma 
abordagem pró-ativa que inclua a fixação de metas ambientais para a descarbonização do Município, 
colaborando desta forma para o cumprimento dos compromissos nacionais entretanto assumidos. 
O Plano de Mobilidade Sustentável e Transportes de Setúbal (PMSTS), aprovado em 2018 pelos Ór-
gãos Municipais, definiu como um dos seus objetivos específicos a promoção das deslocações em 
modos suaves, reforçando o seu papel no sistema de deslocações urbanas. De forma a implementar 
o plano de medidas de gestão da mobilidade, o Município celebrou memorandos de entendimento 
com um operador de mobilidade suave partilhada (trotinetas e bicicletas elétricas) para experien-
ciar a adesão da população e a mais valia destes modos de transporte na mobilidade urbana, condi-
ção essencial para a regulamentação deste tipo de mobilidade.
Após um período de experiência efetiva, justifica-se codificar num instrumento jurídico formal as 
melhores práticas que resultaram desta fase inicial, procurando conciliar mais satisfatoriamente a 
presença daqueles serviços com a proteção dos peões e dos cidadãos mais vulneráveis, bem como 
uma melhor gestão do espaço público.
A atividade de serviços de mobilidade partilhada, consubstanciada no aluguer de curta duração de 
veículos de passageiros sem condutor, com e sem motor, também designada por atividade de sha-
ring, encontra-se regulada no Decreto-Lei n.º 47/2018, de 20 de junho (segunda alteração ao De-
creto-Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto). 
Com efeito, o referido diploma regula as condições de acesso e de exercício daquela atividade e de-
fine que “O acesso e exercício da atividade de rent-a-car e sharing está sujeito a comunicação prévia 
com prazo ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes - IMT, I. P., a efetuar por via do Balcão do 
Empreendedor (BdE), dos serviços a que se referem os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho”. A AMT – Autoridade da Mobilidade e Transportes, por sua vez, aprecia as cláusulas 
contratuais gerais no prazo de 10 dias e informa o IMT sobre alguma discordância com as mesmas. 
Uma vez que o acesso e exercício da atividade em causa é regulado através do Decreto-Lei n.º 
92/2010, de 26 de julho, caberá ao Município de Setúbal a regulação da utilização e gestão do espaço 
público no âmbito de atividades de partilha de velocípedes ou equiparados, e do inerente proce-
dimento de licenciamento por parte dos operadores, resultando do documento agora proposto a 
determinação de regras para a circulação e estacionamento em espaço público, sem prejuízo das 
regras vigentes do código da estrada, regulamento de sinalização de Trânsito e outras disposições 
legais aplicáveis.
Permitindo a ocupação do espaço público para o exercício de serviços de partilha no Concelho, o 
Município de Setúbal aposta em modos mais ativos e sustentáveis em alternativa ao uso do trans-
porte individual, em especial em deslocações de curta distância, que promovam a qualidade de vida, 
do ambiente e da fruição do espaço público. Acresce que se verifica em Setúbal um potencial con-
siderável de transferência de viagens dos modos motorizados, em especial do transporte individual 
para os modos suaves, dado que as deslocações motorizadas com menos de 1,5 km de distância têm 
um peso significativo em várias zonas da cidade, onde cerca de 80% dos casos são deslocações em 
cuja Origem-Destino se faz dentro do próprio concelho (internas - sendo que 50% corresponde a 
viagens internas à própria freguesia), dado que mais de metade da população tem o seu emprego na 
cidade de Setúbal.
Numa ponderação dos custos e benefícios das medidas projetadas, prevê -se que os benefícios se-
rão manifestamente positivos, na medida em que, por um lado, contribuirão para promover uma 
forma alternativa e sustentável de mobilidade urbana. Por outro lado, estas medidas contribuirão 
para a transparência do procedimento de acesso e atribuição das licenças de utilização de ocupação 
do espaço público para serviços de partilha no Concelho, permitindo que os operadores e respeti-
vos utilizadores conheçam e acedam às regras que disciplinam a sua atribuição e utilização.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Lei habilitante
O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, do disposto nas alíneas c) e m) do n.º 2 do artigo 23.º, na alínea g) 
do n.º 1 artigo 25.º e nas alíneas k), x), qq) e rr) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, no n.º 2 do artigo 10.º do Código da Estrada, na sua redação 
atual, do Decreto-Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, na sua redação atual e, ainda do disposto no De-
creto-Lei n.º 244/1995, de 14 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 2.º 
Âmbito e objeto
1. O presente Regulamento define o procedimento de licenciamento e estabelece o regime de uti-
lização do espaço público, no âmbito de atividades de partilha de velocípedes ou equiparados, com 
ponto de partilha, para utilização pública, durante períodos de curta duração, integrados em solu-
ções de mobilidade como um serviço, designadamente de índole urbana e de curta distância.
2. Os serviços de partilha devem cumprir o vertido no Decreto – Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, 
na sua redação atual.

Artigo 3.º
Definições
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) API — Application Programming Interface — interface de programação de aplicações que permite 
aceder à informação da atividade de partilha, determinada pela concedente, disponível na plata-
forma;
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b) App — aplicação para dispositivos móveis, compatível com os sistemas operativos Android e 
IOS, onde conste informação e acesso ao serviço de partilha;
c) Equiparados a velocípedes — de acordo com o n.º 3 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua 
redação atual, são equiparados a velocípedes, “os velocípedes ou equiparados com motor” e “as tro-
tinetas com motor elétrico, bem como os dispositivos de circulação com motor elétrico, autoequi-
librados e automotores ou outros meios de circulação análogos com motor, quando equipados com 
motor com potência máxima contínua de 0,25 kW e atingindo a velocidade máxima em patamar de 
25 km/h”;
d) Obstrução: o veículo imobilizado que impede fisicamente o uso da via pública ou o acesso a qual-
quer propriedade pública ou privada;
e) Operador — titular de licença responsável pela disponibilização de um sistema de partilha;
f) Ponto de partilha — local sinalizado, com ou sem infraestrutura associada, onde é possível 
disponibilizar, aceder ou parquear veículos de serviços de partilha, de utilização pública;
g) Serviço de partilha — modelo de negócio que disponibiliza para utilização pública, durante pe-
ríodos de curta duração, velocípedes ou equiparados, com ou sem motor;
h) Trotineta — de acordo com o n.º 4 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua redação atual, 
“considera -se trotineta o veículo constituído por duas rodas em série, que sustentam uma base 
onde o condutor apoia os pés, conduzida em pé e dirigida através de um guiador que se eleva até a 
altura da cintura”;
i) Velocípede — de acordo com o n.º 1 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua redação atual, 
“veículo com duas ou mais rodas, acionado pelo esforço do próprio condutor por meio de pedais ou 
dispositivos análogos”;
j) Velocípede com motor — de acordo com o n.º 2 do artigo 112.º do Código da Estrada, na sua re-
dação atual, “é o velocípede equipado com motor auxiliar com potência máxima contínua de 1,0 
kW, cuja alimentação é reduzida progressivamente com o aumento da velocidade e interrompida se 
atingir a velocidade de 25 km/h, ou antes, se o condutor deixar de pedalar.

CAPÍTULO II
LICENCIAMENTO

SECÇÃO I 
Disposições gerais

Artigo 4.º  
Licenciamento
1. A utilização do espaço público pelos serviços de partilha, no concelho de Setúbal, está sujeita a 
licenciamento municipal, nos termos e condições estabelecidas no presente Regulamento.
2. Aos titulares das licenças atribuídas pelo Município, aplica-se igualmente o cumprimento dos 
requisitos legais aplicáveis, designadamente de licenciamento e exercício da atividade de partilha 
de acesso público, bem como as determinações previstas na legislação rodoviária.

Artigo 5.º 
Número de veículos por licença
1. No Município de Setúbal, cada operador promove a exploração de serviços de partilha de velocí-
pedes ou equiparados, mediante utilização do espaço público, através de uma licença.
2. Cada licença permite a utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha de 
velocípedes ou equiparados para um número máximo de 1000 velocípedes, com a possibilidade de 
ampliação para um máximo de 1500, em função da procura evidenciada pelo operador e mediante 
prévio acordo escrito com o Município.

SECÇÃO II

Artigo 6.º 
Atribuição de licenças
1. As licenças de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha são atribuídas 
no âmbito de leilão em procedimento de hasta pública.
2. O Município publicitará no seu site institucional o(s) procedimento(s) de hasta pública, onde, 
para além de outros elementos, será indicado o prazo para apresentação do requerimento do pedido 
de licenciamento, os documentos associados à sua instrução, que determinam o direito de admis-
são à hasta pública, e o preço base da(s) licença(s) a leiloar.
3. Os candidatos às licenças de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha 
terão de cumprir, na íntegra, todas as exigências do presente regulamento e do caderno de encargos 
do respetivo procedimento de hasta pública.
4. Em cada procedimento de hasta pública apenas será atribuída uma licença a cada candidato.
5. Após a adjudicação, o operador fica obrigado a dar início à atividade no prazo máximo de 15 dias, 
admitindo-se a prorrogação deste prazo, mediante requerimento escrito devidamente fundamen-
tado, o qual carece de apreciação e deferimento pelo Município. 
6.  Em caso de incumprimento do prazo estipulado no ponto anterior, ou da sua prorrogação, caso 
a mesma tenha sido deferida, a adjudicação ficará sem efeito.

Artigo 7.º
Fundamentos para o indeferimento
O pedido de licenciamento é indeferido quando:
a) Violar as condições de utilização do espaço público definidas no presente regulamento;
b) Os veículos indicados pelo operador não cumprirem os requisitos exigidos pelo presente regu-
lamento;
c) Violar qualquer norma legal ou regulamentar aplicável ou o caderno de encargos da hasta pública.

Artigo 8.º 
Transmissão de licenças
É proibida a transmissão, por qualquer meio, de licenças de utilização de ocupação de espaço 
público pelos serviços de partilha, exceto se previamente autorizada, por escrito, pela Câmara Mu-
nicipal, devendo, neste caso, o novo titular cumprir as condições estabelecidas no presente regula-
mento e no respetivo caderno de encargos.

SECÇÃO III 
Eficácia e validade das licenças

Artigo 9.º
Título
1. A licença de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha é titulada pelo 
respetivo alvará, cuja emissão é condição da sua eficácia.

2. O alvará é emitido após o pagamento total do valor da licença, emitido pelo prazo de 5 (cinco) 
anos.
3. Cada operador de sistemas de partilha é titular de um alvará único, que contém os seguintes 
elementos:
a) A identificação do operador;
b) Horário de funcionamento do serviço de partilha;
c) Locais de partilha;
d) Tipologia e quantidade máxima de veículos a velocípedes ou equiparados;
e) Data de validade do alvará.
f)  Outros que se revelem necessários no âmbito do procedimento e/ou à atividade de partilha.

Artigo 10.º
Valor da Licença
Pela emissão da licença de utilização de ocupação de espaço público pelos serviços de partilha é 
devido o valor resultante da maior licitação acima do preço base estabelecido para a licença no pro-
cedimento de hasta pública.

Artigo 11.º
Prazo da licença
A licença é atribuída pelo prazo de 5 (cinco) anos e não poderá ser objeto de renovação.

Artigo 12.º 
Extinção da licença
A licença de utilização de espaço público pelos serviços de partilha, extinguem-se:
a) Por caducidade, findo o respetivo prazo de validade; 
b) Pelo incumprimento reiterado das normas do presente Regulamento ou de outras constantes 
do caderno de encargos do procedimento de hasta pública ou da legislação aplicável, havendo lugar 
a prévia notificação efetuada nesse sentido ao titular da licença, por parte da Câmara Municipal de 
Setúbal;
c) Por revogação, mediante acordo entre as partes.

CAPÍTULO III 
REGIME DE UTILIZAÇÃO E OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

Artigo 13.º 
Circulação de Veículos
1. A circulação dos velocípedes ou equiparados afetos à atividade de partilha deverá processar-se 
no estrito cumprimento do Código da Estrada e demais legislação aplicável à circulação em espaço 
público.
2. É proibida a circulação de velocípedes ou equiparados em passeios e espaços pedonais, placas 
centrais das praças ou largos, acessos a edifícios históricos, jardins urbanos e parques de lazer, ex-
ceto quando esteja devidamente sinalizada a permissão de circulação. 
3. É proibida a circulação de velocípedes ou equiparados em acessos de veículos ou peões a pro-
priedades e garagens, passagens de peões ou locais afetos à paragem de veículos para operações de 
carga e descarga ou tomada e largada de passageiros, lugares e parques de estacionamento, exceto 
quando esteja devidamente sinalizada a permissão de circulação. 
4. O Município determina as zonas de circulação permitidas e proibidas de velocípedes ou equipa-
rados, estando obrigado a comunicar a localização aos operadores, os quais, por sua vez, disponibi-
lizarão essa informação na aplicação (App.).
5. O Município pode, designadamente, por motivos de segurança pública, ocorrência de atos de 
vandalismo, reordenamento do espaço público, ou realização de eventos ocasionais, entre outros, 
restringir ou alterar os arruamentos onde é autorizada a circulação de veículos de serviços de parti-
lha, sem direito, no caso de restrição, a qualquer indemnização ou compensação do operador.
6. O Município pode, sempre que se justifique, rever as zonas de circulação permitidas e proibidas 
previstas no presente artigo.

Artigo 14.º 
Pontos de Partilha 
1. O estacionamento de velocípedes ou equiparados associados à atividade de partilha deve ser, 
obrigatoriamente, efetuado num ponto de partilha, o qual será determinado e comunicado ao ope-
rador pelo Município de Setúbal.
2. A localização e a configuração dos pontos de partilha é definida e comunicada ao operador pelo 
Município de Setúbal.
3. A lotação de cada ponto de partilha é definida pelo Município de Setúbal, não podendo ser 
excedida nos locais de partilha previstos e no caso de ser excedida, o operador tem de garantir a 
relocalização dos velocípedes ou equiparados no prazo máximo de 24 horas. 
4. A lotação de cada ponto de partilha deve ser divulgada na aplicação (App.) da responsabilidade 
do operador.  
5. O Município pode, designadamente, por motivos de segurança pública, ocorrência de atos de 
vandalismo, reordenamento do espaço público, ou realização de eventos ocasionais, entre outros, 
restringir ou alterar os pontos de partilha, sem direito, no caso de restrição, a qualquer indemniza-
ção ou compensação do operador.
6. O operador deve assegurar pontos de partilha, com infraestrutura de parqueamento para a tota-
lidade dos veículos, sendo que, destes, 1/3 deve dispor da funcionalidade de carregamento elétrico.
7. A paragem ou parqueamento de velocípedes ou equiparados não poderá causar qualquer 
constrangimento ao tráfego ou circulação pedonal, sendo o operador responsável pelo reposicio-
namento dos veículos e pelos custos de remoção.
8. Nos casos em que os veículos se encontrem estacionados de tal forma que representem um pe-
rigo à circulação de outros veículos ou peões, os mesmos serão removidos a expensas do operador, 
nos termos do estabelecido na alínea i) do Artigo 23.º.

Artigo 15.º 
Sinalização e Infraestruturas dos pontos de partilha
1. Os pontos de partilha para disponibilização destes serviços estão devidamente identificados no 
local, com sinalização vertical e/ou horizontal própria, a qual será determinada e comunicada ao 
operador pelo Município de Setúbal.
2. A instalação, manutenção e substituição da sinalização e infraestrutura associada aos pontos de 
partilha são da responsabilidade do operador. 
                                                                       
Artigo 16.º 
Horário de Disponibilização do Serviço
1. Os serviços de partilha estão disponíveis para os utilizadores 24 horas por dia. 
2. Em situações ocasionais e devidamente fundamentadas, o Município de Setúbal pode redefinir 
o período de disponibilização do serviço fixado no presente artigo.
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Artigo 17.º 
Características e identificação dos velocípedes
1. Os velocípedes ou equiparados que integram o sistema de atividade de partilha devem cumprir 
com as condições técnicas e de segurança legalmente exigidas, nos termos do Código da Estrada, 
sem prejuízo de outras disposições legais aplicáveis. 
2. Os veículos a disponibilizar em regime de partilha deverão comportar exclusivamente o con-
dutor, estando vedada a possibilidade de transporte de passageiros ou carga, exceto quando tal se 
encontre explicitamente autorizado. 
3. Todos os veículos que integram a atividade de partilha devem estar claramente identificados e 
caraterizados, por forma a garantir a perceção do serviço prestado, devendo conter, em local visível, 
os seguintes elementos: 

i. a identificação do operador do serviço;
ii. um número de contacto gratuito para apoio ao cliente e/ou reporte de anomalias;
iii. o respetivo número de série;
iv. regras de utilização.

4. Não é permitida qualquer publicidade nos velocípedes ou equiparados, para além da identifica-
ção do operador do serviço, salvo se previamente autorizado pelo Município de Setúbal.

Artigo 18.º 
Sistema de localização dos veículos
1. É obrigatória a georreferenciação de todos os locais de partilha utilizados pelo operador da ativi-
dade de partilha, incluindo a sua divulgação pelos próprios canais de comunicação, sem prejuízo da 
sua disponibilização atualizada na página da mobilidade do sítio do Município. 
2. O operador deve disponibilizar uma Application Programming Interface (API) que permita ao Mu-
nicípio aceder à plataforma de gestão, de modo a visualizar a localização de todos os veículos do 
sistema de partilha em tempo real.

Artigo 19.º 
Intervenções na via pública
Quaisquer intervenções infraestruturais ou outras consideradas necessárias pelo operador para a 
promoção da sua atividade, carecem de prévia análise e autorização da Câmara Municipal de Se-
túbal, sendo os respetivos encargos da responsabilidade do operador.

Artigo 20.º 
Comercialização do Serviço
1. O acesso aos serviços de partilha de velocípedes ou equiparados é garantido única e 
exclusivamente através do uso de aplicação (app.), da responsabilidade do operador.
2. No início do exercício da atividade as tarifas dos serviços de partilha propostos pelo operador 
ficam sujeitas a aprovação por parte da Câmara Municipal de Setúbal, devendo estar sustentadas 
num estudo económico-financeiro.  
3. A atualização das tarifas terá o limite máximo fixado pelo Índice de Preços no Consumidor (IPC) 
em vigor no ano em que se processa a correspondente atualização.

Artigo 21.º 
Deveres dos Utilizadores
Constituem deveres dos utilizadores:
a) Usar o velocípede no estrito cumprimento das normas que constam no presente regulamento, 
das regras de utilização estipuladas pelo operador, das determinações do Código da Estrada e de-
mais legislação associada à condução na via pública, nomeadamente das associadas à circulação em 
velocípedes ou equiparados. 
b) A condução de velocípedes ou equiparados não carece de habilitação legal para conduzir, contu-
do, o seu condutor deve ser portador de documento legal de identificação pessoal. 
c) Na utilização do velocípede que integra a atividade de partilha, os condutores não podem: 

i. Conduzir com as mãos fora do guiador, salvo para assinalar qualquer manobra; 
ii. Seguir com os pés fora dos pedais ou apoios; 
iii. Fazer -se rebocar; 
iv. Levantar a roda da frente ou de trás no arranque ou em circulação; 
v. Seguir a par;
vi. Transportar passageiros; 
vii. Utilizar ou manusear qualquer tipo de equipamento ou aparelho suscetível de prejudicar 
a condução, designadamente auscultadores sonoros e aparelhos radiotelefónicos, exceto apa-
relhos dotados de um único auricular ou microfone com sistema de alta voz, cuja utilização não 
implique manuseamento continuado;  
viii. Conduzir sob efeito de álcool ou de substâncias psicotrópicas. 

d) Os utilizadores dos velocípedes ou equiparados são responsáveis pelas infrações ao Código da 
Estrada e demais legislação aplicável, incluindo o presente Regulamento, cometidas no exercício da 
condução, nomeadamente pelo pagamento das coimas que lhe sejam aplicadas.
e) É proibido o transporte dos velocípedes ou equiparados que integram a atividade de partilha em 
qualquer meio de transporte, público ou particular.

CAPÍTULO IV 
RELAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E O OPERADOR 

Artigo 22.º
Colaboração e troca de informação
1. O Município colabora com o operador comprometendo-se a fornecer todas as informações e 
elementos necessários, bem como em promover reuniões de trabalho com periodicidade bimes-
tral.
2. O operador deverá reportar mensalmente ao Município informação atualizada sobre a operação, 
a qual deve conter obrigatoriamente os seguintes indicadores:  
a) Número de veículos em operação; 
b) Número de viagens realizadas; 
c) Duração média das viagens realizadas (em minutos); 
d) Número médio de quilómetros percorridos por viagem;
e) Número de vítimas de acidentes;
f) Trajetos com maior afluência.

Artigo 23.º 
Deveres gerais do Operador a observar no exercício da atividade
Constituem deveres do operador:
a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus trabalhadores, colaboradores e utilizadores dos serviços de 
partilha que exploram, na medida dos respetivos melhores esforços, o que o Município de Setúbal 
desde já reconhece, as normas do presente Regulamento, do respetivo caderno de encargos e de-
mais disposições legais; 

b) Cumprir as disposições legais e regulamentares aplicáveis em matéria de circulação e estacio-
namento de veículos de serviços de partilha;
c) Dispor de mecanismos que apenas permitam as entregas (checkout) obrigatoriamente nos Pon-
tos de Partilha e reportem a existência de veículos danificados ou incorretamente estacionados;
d) Incluir nos seus termos contratuais penalidades aos utilizadores pelo incumprimento das re-
gras de circulação, devendo aplicá-las;
e) Proibir a utilização dos velocípedes ou equiparados, por via de regra estabelecida nos respetivos 
termos e condições de utilização do serviço, por parte de utilizadores com idade inferior a 18 anos;
f) Disponibilizar uma linha de contacto permanente e gratuita para reporte de avarias, situações de 
posicionamento indevido de veículos ou em caso de sinistro;
g) Garantir que os veículos são mantidos em bom estado de conservação e se apresentem em con-
dições técnicas e de segurança legalmente exigidas;
h) Limitar a velocidade das trotinetas com motor, alocadas aos sistemas de partilha, até ao máximo 
de 20 km/h;
i) Remover ou relocalizar os veículos de serviços de partilha que se encontrem estacionados em 
locais proibidos ou a causar obstrução à circulação e à acessibilidade e utilização de vias e passeios 
por outros utilizadores, devendo fazê-lo por iniciativa própria ou sempre que solicitado pelo Muni-
cípio, num prazo máximo de 12 (doze) horas após ter sido interpelado por este;
j) Assegurar uma equipa própria que assegure a logística associada à (re)distribuição e remoção 
dos veículos;
k) Garantir a subscrição de apólices que segurem os danos causados a utilizadores e terceiros, a 
qual deve garantir a confidencialidade dos seus dados pessoais;
l) Potenciar a intermodalidade com outros modos de transporte público;
m) Promover a criação de modalidades tarifárias articuladas com outros concessionários de servi-
ço público de transporte de passageiros; 
n) Colaborar com o Município nas ações que este vier a desenvolver na promoção da mobilidade 
sustentável;
o) Proibir a utilização dos velocípedes ou equiparados por parte de utilizadores que, comprovada-
mente, façam mau uso dos mesmos, designadamente, através de atos de vandalismo ou utilização 
em desrespeito do estabelecido no artigo 21.º;
p) Disponibilizar uma aplicação gratuita para os utilizadores dos velocípedes e equiparados.
q) Findo o prazo da licença, o operador deve remover todos os veículos e infraestruturas associadas 
das ruas e quando pararem de operar na cidade de Setúbal. 
r) O operador promoverá, em conjunto com o Município, com uma periodicidade mínima semes-
tral, ações de sensibilização e formação destinadas aos condutores, ciclistas e peões, sendo que uma 
das ações terá de ser, obrigatoriamente, dirigida à comunidade escolar.

Artigo 24.º 
Contributos para a descarbonização de Setúbal
1. O operador compromete-se a adotar políticas e procedimentos escritos, adequados e eficazes ao 
Município de Setúbal que garantam a assunção de práticas ambientais sustentáveis e responsáveis, 
nomeadamente:
a) potenciar o aumento de vida útil dos velocípedes ou equiparados;
b) otimizar os percursos realizados na recolha e distribuição dos velocípedes ou equiparados;
c) utilizar veículos energeticamente mais eficientes;
d) cumprir as normas relativas aos veículos em fim de vida, de forma a contribuir para a redução 
dos impactes ambientais e externalidades negativas. 
2. O documento referente às políticas e procedimentos mencionados no número anterior deve ser 
facultado pelo operador no início do exercício da atividade.
3. O operador compromete-se a contribuir para a descarbonização de Setúbal, em função da ati-
vidade desenvolvida no Município, devendo o operador facultar informação sobre a quantificação 
das emissões de carbono evitadas com a utilização dos veículos no Município de Setúbal, designa-
damente:
a) Quantificar as emissões de CO2 evitadas com a utilização dos equipamentos, via algoritmo defi-
nido para o efeito a definir pelo Operador e Município;
b) A informação mencionada na alínea anterior deve ser reportada mensalmente em formato Excel 
(xls.)  ao Município de Setúbal. 

CAPÍTULO V 
FISCALIZAÇÃO

Artigo 25.º 
Competência
Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, nomeadamente às autoridades 
policiais, a fiscalização das disposições do presente Regulamento é da competência dos serviços 
materialmente competentes da Câmara Municipal.

Artigo 26.º  
Contraordenações e Coimas
1. De acordo com o estipulado no presente Regulamento, constituem contraordenações:
1.1. Imputáveis aos Utilizadores:
a) A utilização de velocípedes ou equiparados sem observância das regras aplicáveis, quer do pre-
sente Regulamento, quer do procedimento de hasta pública, sem prejuízo das regras previstas no 
Código da Estrada, designadamente no seu artigo 112.º;
b) A condução dos veículos de forma imprudente, pela prática de quaisquer atos que impeçam ou 
embaracem o trânsito ou comprometam a segurança, a visibilidade ou a comodidade dos utilizado-
res das vias, tendo em especial atenção os utilizadores vulneráveis.
1.2. Imputáveis aos Operadores: 
a) O exercício da atividade de partilha no concelho de Setúbal sem a respetiva licença municipal;
b) A inoperacionalidade da linha de atendimento gratuita de apoio ao cliente e ou do livro de recla-
mações eletrónico;
c) A indisponibilidade reiterada da plataforma eletrónica, incluindo a API disponibilizada;
d)  Permitir o estacionamento dos veículos fora dos locais de partilha previstos nos termos do pre-
sente regulamento, nos documentos que constituem o procedimento de hasta pública ou noutros 
devidamente autorizados pelo Município de Setúbal e não proceder à remoção dos mesmos nos 
termos estabelecidos na alínea h), do artigo 22.º;
e) A não disponibilização ao público dos veículos de aluguer nos locais destinados para o efeito.
2. As contraordenações prevista na alínea b), do ponto 1.1.), é punida com coima graduada entre o 
mínimo de 100,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros;
3. A contraordenação prevista na alínea a), do ponto 1.2., é punida com coima graduada entre o mí-
nimo de 250,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros, no caso de pessoa singular, e entre o mínimo 
de 500,00 € e o máximo de 5.000,00 euros, no caso de pessoas coletivas.
4. As contraordenações previstas nas alíneas b), c), d), e e) do ponto 1.2, são punidas com coima 
graduada entre o mínimo de 250,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros.
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5. A coima para a alínea b), do ponto 1.1, será aplicada, nos termos do Código da Estrada.
6. O incumprimento dos deveres inscritos no artigo 23.º, cuja coima aplicável não se encontrar 
prevista nos números anteriores ou no Código da Estrada, é punida com coima entre o mínimo de 
250,00 euros e o máximo de 2.500,00 euros.
7. Em caso de reincidência, os limites máximos e mínimos das coimas a aplicar às contraordena-
ções, são aumentados em 50 %, não podendo, contudo, exceder o limite máximo previsto no regime 
geral do ilícito de mera ordenação social.
8. Sem prejuízo das coimas aplicáveis, as entidades fiscalizadoras poderão promover o bloquea-
mento e remoção dos velocípedes, que circulem ou se encontrem estacionados em zonas interditas 
à sua presença, definidas pelo Município no presente Regulamento ou nos termos do Código da 
Estrada, sendo a remoção a expensas do operador.
9. O produto das coimas aplicadas pelo Município de Setúbal constitui receita própria do mesmo.
10. As infrações ao disposto no presente artigo são da responsabilidade do titular do alvará ou do 
utilizador.
11. As sanções aplicáveis ao incumprimento do disposto no presente Regulamento não prejudicam 
a responsabilidade civil e penal que ao caso couber.
12. A negligência é sempre punível, nos termos gerais.

Artigo 27.º
Sanções Acessórias
Pela prática das contraordenações previstas no artigo 26.º, podem ainda ser aplicadas as seguintes 
sanções acessórias ao operador, em função da gravidade do ilícito praticado e nos termos do regime 
geral das contraordenações:
a) Revogação da licença de utilização de ocupação de espaço púbico pelos serviços de partilha de 
velocípedes ou equiparados;
b) Apreensão dos veículos; 
c) Interdição do exercício da atividade no concelho por um período até dois anos.

Artigo 28.º 
Aplicação das Coimas 
A competência para determinar a instauração de processos de contraordenação, previsto no pre-
sente Regulamento, bem como para designar o instrutor e aplicar as coimas é do Presidente da Câ-
mara Municipal, com a faculdade de delegação em qualquer outro dos membros da câmara muni-
cipal.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 29.º  
Delegação de competências
1. As competências atribuídas no presente Regulamento à Câmara Municipal podem ser delegadas 
no Presidente da Câmara Municipal, - mediante a prévia e competente deliberação tomada pela 
Câmara Municipal -, com faculdade de subdelegação nos Vereadores.
2. As competências atribuídas no presente Regulamento ao Presidente da Câmara Municipal po-
dem ser delegadas nos Vereadores.

Artigo 30.º 
Legislação Subsidiária
Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regulamento aplicam-se subsidia-
riamente, as normas do Código da Estrada e respetiva legislação complementar, o Regulamento de 
Sinalização de Trânsito e demais legislação aplicável.

Artigo 31º
Casos omissos e dúvidas
Os casos omissos e as dúvidas que eventualmente surjam na interpretação e aplicação do presente 
Regulamento, que não possam ser dirimidas por recurso aos critérios legais de interpretação e in-
tegração de lacunas, serão dirimidas mediante deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 29.º
Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor no 5.º dia posterior à sua publicação na 2.ª Série do Diário 
da República.


